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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 29 de maio de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.00854.0014884/2024-78 
Dispensa de Licitação nº 107/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “Aquisição de 01 (um) testador de cabos 
RJ-45 profissional, com garantia de 12 meses”. 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mailld-cit@mpba.mp.br até às 
23h59min do dia 05 de junho de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone 71 
3103-0215 / 0578. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
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DCA DELTA CABLE AMERICAS LTDA
CNPJ/MF: 00.111.511/0005-04 Inscr. Estadual: 254.226.566
R ANTONIO AMORIM , 1088 PORTO GRANDE - Fone(48) 3028-5797 
CEP 89245-000 - ARAQUARI - SC Internet: https://loja.dca.com.br

Proposta Comercial - Nº 758144

04/06/2024 09:39

Cliente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Razão Social: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 04.142.491/0001-66
Ins. Estadual: ISENTO

Prezados Clientes, 
Em atenção a sua consulta, que agradecemos, temos a satisfação de oferecer os materiais abaixo relacionados: 

Material Und. NCM Qtde. ICMS(%) IPI(%) PU PU c/ IPI Sub.Trib. Total c/ IPI Entrega
1  91900710 - TESTADOR DE CABO E REDE LINKIQ - Part Number: PC 9030.40.90 1 ***4,00 0,00 17.339,00 17.339,00 0,00 17.339,00

5226604 - LIQ-100 - FLUKE

Total 17.339,00
Total da Proposta: 17.339,00

 * Material com redução de ICMS      ** Material com Substituição Tributária      *** Material com Partilha de ICMS

Valores expressos em: R$
Validade da Proposta: 03/05/2024
Condição de Pagamento: 28 DD
Tipo do Frete: Cif
Transportadora: O PROPRIO
Material Destinado a: CONSUMO
Observações:

Condições Comerciais

1. Prazo de Entrega

1.1. O prazo de entrega estará sujeito a confirmação de estoque e será contado a partir da data de confirmação da Proposta Comercial por escrito,
conforme item 7. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. Ressaltando que o mesmo refere-se ao embarque do material em uma de nossas Unidades,
devendo ser acrescentado os dias de transporte.
1.2.  Materiais disponíveis em nosso estoque, ou assim que forem recebidos em nossos depósitos, serão faturados, mesmo que parcialmente. Caso
haja necessidade de que os mesmos sejam faturados somente em sua totalidade, solicitamos que indiquem/informem essa condição em sua Ordem
de Compra.
1.3.  É de responsabilidade do cliente, na contratação do frete FOB (Free on Board), após a coleta da transportadora em nossas instalações:
a) Os produtos e todos os custos subsequentes;
b) Eventuais avarias e danificações no transporte dos produtos;
c) O pagamento dos produtos em caso de sinistro total ou parcial.
1.4.  As entregas sempre deverão ser feitas no endereço que está cadastrado no SINTEGRA do estado do cliente. Salvo em algumas operações
extraordinárias conforme legislação de cada estado.
NOTA : A definição dos lances de cabos deverá ser realizada de comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA, sendo que, o prazo de
entrega será contado a partir da data de definição dos lances.

2. Devoluções

 Matriz e CD Curitiba - PR: Rua Professora Ana de Oliveira Viana, 184, Fanny, 81030200 , (41) 3021-1700
 Escritório Cascavel - PR: Rua Fortaleza, 2135, Centro, 85810-051, (45) 3035-5797
 Escritório Joinville - SC: Rua Dona Francisca, 1113, Saguaçu, 89221006 , (47) 3025-5797
 Escritório Porto Alegre - RS: Rua Santos Dumont, 1500, São Geraldo, 90230-240, (51)3061-5797
 Escritório São José - SC: Rua Domingos André Zanini, 277, Barreiros, 88117200 , (48) 3028-5797
 CD São José - SC: Rua Lenoir Vargas Ferreira, 10, Barreiros, 88110-080, (48) 3028-5797
 Escritório São Paulo - SP: Avenida Jabaquara, 2229, Mirandopolis, 04045-003, (11) 2526-5797
 Escritório Bauru - SP: Rua Minas Gerais, 7-25, Vila Cardia, 17013-690, (14) 3162-1400
 Escritório Campinas - SP: Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 214,Jardim Madalena, 3091-611- (19)3512-5791
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DCA DELTA CABLE AMERICAS LTDA
CNPJ/MF: 00.111.511/0005-04 Inscr. Estadual: 254.226.566
R ANTONIO AMORIM , 1088 PORTO GRANDE - Fone(48) 3028-5797 
CEP 89245-000 - ARAQUARI - SC Internet: https://loja.dca.com.br

Proposta Comercial - Nº 758144

04/06/2024 09:39

2.1.  Não serão aceitas devoluções, trocas e/ou cancelamentos de produtos especiais fornecidos especificamente para atendimento a projetos e
cabos seccionados (cortados) sob necessidade.

2.2.  Devido às alterações decorrentes da EC 87/2015, informamos que caso o comprador proceda, por sua solicitação ao cancelamento da NF, a
devolução parcial ou total das mercadorias, e se não for possível a recuperação ou ressarcimento pela DCA do referido DIFERENCIAL, o comprador
deverá proceder ao ressarcimento deste valor a DCA, em no máximo 3 (três) dias úteis. O mesmo procedimento será adotado para ICMS
Substituição Tributária.

Nota: Ao receber o produto, a DCA Delta Cable Americas LTDA, verificará as suas condições, sendo que:
a) O produto deverá estar em sua embalagem original, com todos os manuais, certificados de garantia, partes e acessórios;
b)  O defeito apresentado deverá corresponder à descrição feita pelo Cliente; e
c) O produto não deve ter sinais de mau uso pelo Cliente.

3. Impostos

3.1. ICMS incluso conforme alíquotas informadas acima.
3.2. Impostos sujeitos a alteração, conforme ocorra alteração cadastral ou alteração da legislação vigente à época desta proposta.

4. Cadastro e Análise de Crédito

4.1. A CONTRATANTE deverá fornecer documentação conforme descrito abaixo para cadastro comercial, análise e aprovação de crédito, bem como,
se necessário for, apresentar garantias financeiras através de carta de fiança bancária ou qualquer outro instrumento similar:
a) Ficha cadastral com dados bancários e comerciais;
b) Contrato social e última alteração comercial;
c) 03 boletos recentes (com seus comprovantes de pagamento) de valores expressivos e de acordo com o seu pedido de compra; 
d) Balancete do ano vigente;
e) 2 últimos balanços patrimoniais com a DRE (Demonstrativo de Resultado do Exercício). 
4.2. O prazo mínimo para análise de crédito é de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento de todos os documentos.

5. Atraso de Pagamento e Condições Comerciais

5.1. Em caso de atraso de pagamento, a CONTRATANTE estará sujeita a multa de 2% (Dois por cento) e juros de mora de 3% a.m.(Três por cento )
ao mês do valor em atraso.
A CONTRATADA se reserva o direito de suspender o fornecimento em caso de atraso de pagamento.

6. Garantia dos Materiais

6.1. Em caso de material defeituoso a CONTRATADA deverá ser notificada através do e-mail: rma@dca.com.br, para orientação e envio do material para
análise técnica.

6.2. A CONTRATADA compromete-se a consertar ou substituir qualquer material que apresentar defeito de fabricação das marcas: ATEN, D-NET,
FURUKAWA, CAMBIUM, DUTOTEC, IP METAL, LAN RACK, QTMOV, KANTECH, SOFTWARE HOUSE, RACK STUDS E LAN +. Dentro de um período
de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da nota fiscal de venda. Para as demais marcas consultar FQD.40 - INSTRUÇÃO DE RMA, disponível
em nosso site (https://www.dca.com.br/rma/).

7. Aceitação da Proposta

7.1. Caso a presente proposta esteja de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, solicitamos a formalização da sua aceitação através do
envio da presente Proposta Comercial assinada, no local abaixo, por um representante legal da empresa.
7.2. Os preços estao cotados em REAIS, básicos para data. Para os produtos importados, reservamo-nos o direito de rever os preços de comum
acordo em função das variações cambiais que venham causar alterações econômicas e financeiras entre a data de emissão da proposta e a data de
faturamento.

Obs:

1) A partir de primeiro de janeiro de 2016 todos os faturamentos para o consumidor final não contribuinte de outros estados terão de se adequar à
nova sistemática do ICMS. As novas diretrizes foram propostas pela Emenda Constitucional 87/2015 e acordadas entre os estados por meio do

 Matriz e CD Curitiba - PR: Rua Professora Ana de Oliveira Viana, 184, Fanny, 81030200 , (41) 3021-1700
 Escritório Cascavel - PR: Rua Fortaleza, 2135, Centro, 85810-051, (45) 3035-5797
 Escritório Joinville - SC: Rua Dona Francisca, 1113, Saguaçu, 89221006 , (47) 3025-5797
 Escritório Porto Alegre - RS: Rua Santos Dumont, 1500, São Geraldo, 90230-240, (51)3061-5797
 Escritório São José - SC: Rua Domingos André Zanini, 277, Barreiros, 88117200 , (48) 3028-5797
 CD São José - SC: Rua Lenoir Vargas Ferreira, 10, Barreiros, 88110-080, (48) 3028-5797
 Escritório São Paulo - SP: Avenida Jabaquara, 2229, Mirandopolis, 04045-003, (11) 2526-5797
 Escritório Bauru - SP: Rua Minas Gerais, 7-25, Vila Cardia, 17013-690, (14) 3162-1400
 Escritório Campinas - SP: Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 214,Jardim Madalena, 3091-611- (19)3512-5791
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DCA DELTA CABLE AMERICAS LTDA
CNPJ/MF: 00.111.511/0005-04 Inscr. Estadual: 254.226.566
R ANTONIO AMORIM , 1088 PORTO GRANDE - Fone(48) 3028-5797 
CEP 89245-000 - ARAQUARI - SC Internet: https://loja.dca.com.br

Proposta Comercial - Nº 758144

04/06/2024 09:39

Convênio 93/2015 do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). 
2) Nos faturamentos emitidos no Estado de São Paulo, teremos alteração nas alíquotas do MVA de alguns produtos, conforme Portaria CAT 40/2014.

Araquari, 26 de Abril de 2024.

DCA DELTA CABLE AMERICAS LTDA (DCA - ARA)

ANA PAULA DE FREITAS COSTA BRAGATIN
ana.freitas@dca.com.br
Fone: 19998162233

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
De acordo: 
Nome:
Cargo:
Data:

 Matriz e CD Curitiba - PR: Rua Professora Ana de Oliveira Viana, 184, Fanny, 81030200 , (41) 3021-1700
 Escritório Cascavel - PR: Rua Fortaleza, 2135, Centro, 85810-051, (45) 3035-5797
 Escritório Joinville - SC: Rua Dona Francisca, 1113, Saguaçu, 89221006 , (47) 3025-5797
 Escritório Porto Alegre - RS: Rua Santos Dumont, 1500, São Geraldo, 90230-240, (51)3061-5797
 Escritório São José - SC: Rua Domingos André Zanini, 277, Barreiros, 88117200 , (48) 3028-5797
 CD São José - SC: Rua Lenoir Vargas Ferreira, 10, Barreiros, 88110-080, (48) 3028-5797
 Escritório São Paulo - SP: Avenida Jabaquara, 2229, Mirandopolis, 04045-003, (11) 2526-5797
 Escritório Bauru - SP: Rua Minas Gerais, 7-25, Vila Cardia, 17013-690, (14) 3162-1400
 Escritório Campinas - SP: Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 214,Jardim Madalena, 3091-611- (19)3512-5791
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Matriz e CD Curitiba - PR: Rua Professora Ana de Oliveira Viana, 184, Fanny, 81030200 , (41) 3021-1700
Escritório Cascavel - PR: Rua Fortaleza, 2135, Centro, 85810-051, (45) 3035-5797
Escritório Joinville - SC: Rua Dona Francisca, 1113, Saguaçu, 89221006 , (47) 3025-5797
Escritório Porto Alegre - RS: Rua Santos Dumont, 1500, São Geraldo, 90230-240, (51)3061-5797
Escritório São José - SC: Rua Domingos André Zanini, 277, Barreiros, 88117200 , (48) 3028-5797
CD São José - SC: Rua Lenoir Vargas Ferreira, 10, Barreiros, 88110-080, (48) 3028-5797
Escritório São Paulo - SP: Avenida Jabaquara, 2229, Mirandopolis, 04045-003, (11) 2526-5797
E-commerce: www.loja.dca.com.br
Estados Unidos (EUA): www.dcamericas.com

Prezados clientes,

Trazemos neste comunicado uma alteração importante. 

A Delta por meio de trânsito em julgado da ação de nº 5071916-21.2014.4.04.7000 

em 30.11.2020, obteve êxito no processo de exclusão do ICMS da base de cálculo 

do Pis e Cofins, a partir de 01 de dezembro de 2020, estaremos excluindo o ICMS 

da base de cálculo do PIS e COFINS nos faturamentos das notas fiscais de venda.
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      b) Documento que comprove a regular representação (ex: procuração, termo de
posse etc);
 

2- Declarações assinadas pelo contratado (vide modelos em " ANEXOS")
      2.1 Declaração de não emprego de menor de 18 anos, salvo aprendiz (exigência do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);
      2.2 Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 - CNMP;
 

3. Certidões de regularidade do contratado:
      3.1 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal;
      Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
      3.2. Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da
Bahia; 
               Link:
https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertidao.aspx
      3.3. Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da
empresa ou do domicílio da pessoa física - caso não seja Bahia;
      3.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do
fornecedor selecionado;
      3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces
      3.6. Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); Link: https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
 

4. Dados bancários do contratado:
      4.1. Comprovante Bancário em nome da empresa (se pessoa jurídica) ou em nome
do titular da contratação (se pessoa física), que contenha               indicação de
banco, agência e conta corrente que receberá o futuro pagamento;
 

5. Comprovante de Cadastro SICAF do contratado:
      5.1. Relatório do " Certificado de Registro Cadastral", obtido no endereço:
                      
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/private/consultas/consultarCRC.jsf
 
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
_____________________________________________________
Analista Técnico - Especialidade Tecnologia
CIT-DTI-MPBA
Telefone: (71) 3103-0624 | geraldo.barbosa@mpba.mp.br

De: Rodrigo Cardeal <rodrigo@gpcabling.com.br>
Enviado: quarta-feira, 29 de maio de 2024 13:48
Para: CIT - Coordenação de Infraestrutura Tecnológica <ld-cit@mpba.mp.br>
Assunto: COTAÇÃO GP CABLUNG - TESTADOR FLUKE
 

Boa tarde,

10/06/2024, 11:14 Email – Geraldo Edmundo Barbosa Neto – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkAGM3Zjk5MGNhLWNmOTctNDg1Yy1hZWY1LWQ3MzQ1YWI1NjQ1YQAQAEUilIb0Vkj7ucPY8o0XccE%3D 2/3Anexo E-mail fornecedor 01 (1096621)         SEI 19.09.00854.0014884/2024-78 / pg. 38



Segue anexa nossa proposta comercial Ref. o testador Fluke Ref. LIQ-100

Qualquer dúvida estou á disposição.

10/06/2024, 11:14 Email – Geraldo Edmundo Barbosa Neto – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkAGM3Zjk5MGNhLWNmOTctNDg1Yy1hZWY1LWQ3MzQ1YWI1NjQ1YQAQAEUilIb0Vkj7ucPY8o0XccE%3D 3/3Anexo E-mail fornecedor 01 (1096621)         SEI 19.09.00854.0014884/2024-78 / pg. 39







 

 

 

 

GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
 

CNPJ nº: 29.974.042/0001-05     Inscrição Estadual: 083.422.78-1 
                                                                              Inscrição Municipal: 83988 

Endereço: Av. João Francisco Gonçalves, 100 / SALA: GP Cabling 
Bairro: Cobilândia - Município: Vila Velha - UF: ES / CEP: 29111-300  

Data da Constituição: 19/03/18  Nº de Registro Jucees: 32201950584 
Capital Social: R$100.000,00   Nº de funcionários: 13 
 
Endereço para correspondência / cobrança: 
Rua Santa Cruz 2.105- Sala 116  Vila Mariana  São Paulo/SP  CEP: 04121-002 
 
Endereço Eletrônico para envio de NFs.: 
nfe.gpcabling@gpcabling.com.br 

ATIVIDADE 
 

Natureza comercial e atividade principal: Comércio Varejista especializado de 
equipamentos de Telefonia e Comunicação. 
 
Descrição do material: 
Destacamos os seguintes produtos para as soluções de infraestrutura para rede de 
dados, voz, imagem, controles prediais e sistemas de CFTV: Cabos, conectores, patch 
panels, racks, organizadores, equipamentos de medição e identificação, No breaks, 
switches, Câmeras e NVRs. 
 

REGIME TRIBUTÁRIO 
 

Tributação de Imposto de Renda com base no Lucro Real 
Quanto ao ICMS a empresa é substituída. 
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Cliente: Teleinfo Comércio e Consultoria em Teleinformática Ltda  
Endereço: Rua Caviana, Nº13, Vila Guarani / São Paulo-SP  
CNPJ: 58.647.942/0001-46                                                               I.E.: 111.967.511.116 
Telefone: (11) 2858-0124                                                             Contato: Miguel Oliveira 
 
 
Cliente: Comtec Microinformática Eireli  
Endereço: Rua Xavier Kraus, 167 Vila Leopoldina  São Paulo  
CNPJ: 59.478.529/0001-68                                                                     I.E.: 114.425.515.115 
Telefone: (11) 3835-9137                                                                Contato: Vicente Salzano 
 
Cliente: Unicom Engenharia de Serviços 
Endereço: Av. das Nações Unidas, 11857 - 12º andar / Brooklin  São Paulo  
CNPJ: 01.068.272/0001-96                                                                   I.E.: 114.615.467.119 
Telefone: (11) 3628-5490                                                               Contato: Edson José Izidro 
 
Cliente: Uptec Construção e Tecnologia Ltda 
 Endereço: Rua Creta, 245  Ana Lúcia  Sabará  MG 
 CNPJ: 00.393.826/0001-68                                                                            I.E.: isento  
Telefone: (31) 2125-2700                                                                  Contato: Hudson Batista 
 

 
REFERÊNCIAS BANCÁRIAS 

 
Banco Itaú  341                      Fone- 11 99564.1683            Contato: Juliana Almeida 
Agência  0194                         Conta-Corrente: 46091-1 
 
Banco do Brasil  001              Fone- 11 4003.3001            Contato: Fabio Gonzales 
Agência  6809-8                      Conta-Corrente: 10758-1 
 
Banco Safra  422                     Fone- 11 3471.4160        Contato: Sérgio Roberto Contieri 

Agência  14000                        Conta-Corrente: 583717-6 

 
Banco Santander  033           Fones- 11 4469-2224          Contato: Matheus Barros 
Agência  3554                         Conta-Corrente: 13009098-3 
 
 
 
                                                            CONTATO FINANCEIRO 
 
Claudinei Torres Maia  nei@gpcabling.com.br  11 2065.0800 Ramal 2010 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.974.042/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2018

NOME EMPRESARIAL
GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOAO FRANCISCO GONCALVES

NÚMERO
100

COMPLEMENTO
SALA 06

CEP
29.111-300

BAIRRO/DISTRITO
COBILANDIA

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FERNANDO.NOBRE@POLICOM.COM.BR

TELEFONE
(11) 2065-0800

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/06/2024 às 15:21:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/06/2024, 15:21 about:blank

about:blank 1/1Anexo Cartão CNPJ (1096109)         SEI 19.09.00854.0014884/2024-78 / pg. 46



7º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

 
 

Entre os abaixo assinados o Sr. João de Oliveira, brasileiro, empresário, 
nascido em / /  casado sob   

 
 

o Sr. Luis Fernando Mussolini de Oliveira,  
 
 
 

e o Sr.  
Sandro Gonçalves de Souza,  

 
 

;  

Sócios da empresa GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA e 
cuja sede social é no município e comarca de Vila Velha, estado do Espirito 
Santo, na avenida João Francisco Gonçalves, n° 100, sala 06, bairro 
Cobilândia, CEP: 29.111-300, inscrita no CNPJ sob o n. 29.974.042/0001-05 e 
NIRE 32201950584. Resolvem alterar a sociedade limitada mediante as 
seguintes cláusulas: 

 
1) Baixa FILIAL 1: 

 
FILIAL 1 - avenida Pastor Martin Luther King JR, n° 00126, bloco 9 – sala 1206 
– torre 3, bairro Del Castilho, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.765-959, inscrita no 
CNPJ sob o n. 29.974.042/0002-96 e NIRE 33901606127. 
 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social e 
alterações anteriores não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem 
em vigor. 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

A sociedade gira sob o nome empresarial de GP CABLING DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA e cuja sede social é no município e comarca de Vila Velha, 
estado do Espirito Santo, na Avenida João Francisco Gonçalves, n° 100, sala 
06, bairro Cobilândia, CEP: 29.111-300, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.974.042/0001-05 e NIRE 32201950584. 
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1) A sociedade tem por objeto social: 47.52-100 – Comércio Varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 46.19-2/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em 
geral não especializado; 47.42-3/00 Comércio varejista de material 
elétrico; 47.53-9/00 Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 63.99-2/00 Outras 
atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 85.99-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial; 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 

 
2) FILIAL 2 - rua Sta Cruz, n° 2105, sala 116, bairro Vila Mariana, São 

Paulo/SP, CEP: 04.121-002, inscrita no CNPJ sob o n. 29.974.042/0003-
77 e NIRE 35920193284. E exerce as seguintes atividades destacadas 
da matriz: 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do 
comércio de mercadorias em geral não especializado; 6399-2/00 - 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente; 8211-3/00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial. 
 

3) O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) quotas com valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país e assim subscritas: 
 

                    Sócios    Qt. Quotas                Vlr Total  

João de Oliveira          40.000 quotas          R$ 40.000,00 

Luis Fernando Mussolini de Oliveira         30.000 quotas          R$ 30.000,00  

Sandro Gonçalves de Souza          30.000 quotas          R$ 30.000,00 

TOTAL        100.000 quotas        R$ 100.000,00 
 

4) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social conforme artigo 1052 do Código Civil 2002. 
 

5) A sociedade iniciou suas atividades em 19/03/2018 e o prazo de 
duração é indeterminado. 
 

6) Entre os sócios majoritários: As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento expresso 
do outro sócio majoritário; a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de transferência para sua aquisição, se 
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postas à venda, formalizando a alteração contratual pertinente, se 
realizada a cessão delas; 

Para os sócios minoritários: Os sócios minoritários estão proibidos 
de vender, dar em garantia, prometer vender, transferir ou arrendar suas 
quotas de capital social, sem o expresso consentimento dos dois sócios 
majoritários que terão a prioridade na compra de eventuais negociações 
daquelas cotas. 
 

7) A administração da sociedade caberá a todos os sócios em conjunto ou 
isoladamente, sendo-lhes atribuídos, individualmente, todos os poderes 
da administração e representação da sociedade. Os poderes de onerar, 
alugar, dar em garantia, ceder, hipotecar, alienar bens móveis e imóveis 
da sociedade, bem como a delegar poderes a terceiros, serão 
exclusivamente exercidos em conjunto ou isoladamente pelo sócio 
majoritário, Sr. Joao de Oliveira.  
 

É vedado, no entanto, aos administradores, o uso da 
denominação social em negócios alheios aos objetivos da sociedade e a 
prática de atos não inerentes. 

 
8) O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 

exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas 
apuradas. Nos quatro meses ao término do exercício fiscal, os sócios 
deliberarão a distribuição de lucros em comum acordo, e designarão os 
administradores quando for o caso.  
 

9) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual por ambos os sócios.  
 

10) Os sócios em conjunto poderão estabelecer o exercício da 
administração da sociedade por setores de operação para cada um 
deles e, caberá a cada o sócio, direito a uma retirada mensal a título de 
pró-labore, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios. 
 

11) Falecendo ou interditado, qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
suas atividades com os sócios restantes e os herdeiros do “de cujos”. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado naquele momento.  
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
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12) Os Casos omissos no presente contrato serão resolvidos consoantes à 

legislação em vigor que regem os contratos dessa natureza, e as 
pendências que dele resultem serão dirimidas pelo foro da sede, que 
desde já fica estabelecido pelas partes.  
 

13) Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, por se encontrarem sob os efeitos 
dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 

 
E, por assim justos e contratados, assinam o presente 

instrumento, em via única, destinando-se para arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santo.  

 
Vila Velha/ES, 06 de novembro de 2023.  
 
 João de Oliveira   
                                             
 Sandro Gonçalves de Souza 
 
 Luis Fernando Mussolini de Oliveira 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.974.042/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:17:31 do dia 23/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2024.
Código de controle da certidão: 0CDF.EA96.356D.2D2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2
 

Certidão Nº 20240000652549

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 29.974.042/0001-05

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 23/05/2024, válida até 21/08/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 23/05/2024.

Autenticação eletrônica: 000D.A13A.B8B0.8EA8

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.974.042/0001-05
Certidão nº: 35932848/2024
Expedição: 23/05/2024, às 10:22:44
Validade: 19/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GP CABLING DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.974.042/0001-05, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

 
Versão - Março/2024 

para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a Contratada 
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, 
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste 
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades 
e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 
3.8.1.2.2 Transmitir à Contratada as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
3.8.1.2.3 Promover, com a presença da Contratada, a verificação dos fornecimentos já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da Contratada, solicitando ao setor competente do Contratante, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
3.8.1.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
3.8.1.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

3.8.1.3 A fiscalização, pelo Contratante, não desobriga a Contratada de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do Contratante, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a Contratada das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam 
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído 
pela Contratada, às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de entrega, salvo expressa concordância do Contratante. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o Contratante poderá solicitar à Contratada, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
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3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:  
 

(x) A) NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO 
ITEM 3.8.1 

(  )  
B) DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);  
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3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 3.8.3.2.5 a 3.8.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  

3.8.4 DAS MULTAS: 
 

(x) 

A) APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 
3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações a seguir descritas:  
 

3.8.4.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
 
3.8.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações baixo descritas; 
 

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

 

(  ) 

B) DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: * 
 
3.8.4.1 Moratória de xxx% (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações a seguir descritas:  
 

3.8.4.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR - 
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES 

 

 
Versão - Março/2024 

APENSO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
 
 

1. Características básicas 
a. Interface do usuário em português ou inglês. 
b. Bateria de íon lítio, com duração mínima de 8 horas em uso comum. 
c. Tensão de alimentação ou recarga entre 100 e 240 vca, +- 10%, 50/60 Hz. 
d. Interface do tipo USB C. 
e. Visor multitoque capacitivo colorido, com resolução mínima de 800x480 pixels. 
f. Deve suportar temperaturas de funcionamento entre 0 e 40° C e umidade entre 0 e 70%. 
g. Deve suportar vibração aleatória 2 g, de 5 Hz a 500 Hz. 
h. Deve suportar queda de 1 m, 6 lados. 

 
 

2. Diagnóstico de rede ativo 
 

a. Suporte aos protocolos LLDP (Link Layer Discovery Protocol), CDP (Cisco Discovery Protocol) e FLP (Fast Link 
Pulses). 

b. Capacidade de verificar Nome do switch, Número da porta, Nome da VLAN, Taxas de dados anunciadas e Duplex 
anunciada. 

c. Compatível com Power over Ethernet IEEE 802.3af/at/bt, Negociação de hardware com resistência de 
assinatura, Negociação de software com LLDP/CDP. 

d. Diagnóstico de Power over Ethernet. 
e. Medições de Power over Ethernet para tensão carregada (V) e potência carregada (W). 
f. Porta piscante. 

 
 

3. Especificações do teste de cabos 
 

a. Porta de testes com suporte a plugues modulares de 8 pinos (RJ45); 
b. Testes automáticos de comissionamento com suporte aos seguintes padrões: 10GBASE-T, 5GBASE-T, 2.5GBASE-

T, 1000BASE-T, 100BASE-TX, 10BASE-T, somente mapeamento de cabos. 
c. Tipos de cabos: Cabeamento de pares trançado equilibrados, Par trançado não blindado, Par trançado 

inspecionado e 2 pares e/ou 4 pares. 
d. Teste de mapeamento de cabos: Documentar mapeamento de cabos, comprimento de cada par, diagnosticar 

pares divididos, T568A ou T568B selecionável pelo usuário, configurações de cruzamento selecionáveis pelo 
usuário (passagem direta, meio cruzamento, cruzamento total). 

e. Suporte a 305 metros. 
f. Suporte a velocidade nominal de propagação (NVP). 
g. Possuir gerador de tons. 
h. Possuir localizadores de IDs remotos. 

 
 

4. Garantia 
 

a. 12 (doze) meses 
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